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Despacho  

Autor: Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária

Fica acrescida a seção I-A e o art. 25-A ao Projeto de lei nº 1399/2023 Mensagem nº 84/2023, que “dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras providências”, com a seguinte
redação:

“(...)

Seção I-A

Da publicidade na elaboração, na aprovação e na execução do Orçamento Mulher

Art. 25-A Devem ser divulgados nos sítios eletrônicos pelo Poder Executivo até o dia 30 de abril de 2024, o
relatório anual, referente ao exercício anterior, da execução orçamentária do Orçamento Mulher, com
segmentação das programações orçamentárias expressamente voltadas a mulheres em caráter exclusivo,
das que tenham mulheres como parte do público-alvo declarado e das que não tenham as mulheres como
público-alvo exclusivo ou parcial, mas que tenham impacto positivo ou negativo relevante sobre a
desigualdade de gênero, com notas explicativas dos tipos e pesos do impacto.

Parágrafo único O Poder Executivo deve adotar providências com vistas a elaborar metodologia de
acompanhamento dos programas e ações destinados às mulheres com vistas à apuração e divulgação do
Orçamento Mulher.

(...)”

JUSTIFICATIVA

Uma das principais fragilidades da arquitetura de informação orçamentária atual reside na generalidade dos
descritores das ações e seus atributos, que impedem a identificação clara dos objetos dos gastos, dos
segmentos beneficiados e da vinculação das metas a resultados esperados em termos de indicadores
sociais. O desenvolvimento de novos marcadores que permitam a identificação dos objetivos das ações de
governo e seus efeitos sobre o desenvolvimento social é uma necessidade para todas as áreas de atuação
de governo, especialmente em relação às ações para os segmentos mais vulneráveis de gênero, raça, etnia
e outras perspectivas transversais prioritárias. A presente emenda visa não apenas promover melhor
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identificação e correção das distorções alocativas em relação as mulheres, como oportunizar o
desenvolvimento de ferramentas tecnológicas escaláveis para dar maior transparência a todos os setores de
políticas públicas.

O orçamento mulher permite, por um lado, medir o compromisso real dos governos com o tema da
desigualdade de gênero, ao relacionar as políticas públicas com suas respectivas dotações orçamentárias.
Por outro, possibilita promover um uso mais eficiente dos recursos públicos ao melhorar a gestão, fortalecer
a transparência e prestação de contas, além de democratizar a gestão pública. Paralelamente, trabalha-se,
também, possibilitando maior empoderamento e maior participação das mulheres nos processos de tomada
de decisões, especialmente naqueles vinculados à utilização dos recursos públicos.

 

Sala de Reunião das Comissões em 03 de Agosto de 2023
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